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O LegislativoO Legislativo

Plenário aprova projeto que reconhece Associação dos 
Corredores como utilidade pública

Em seguida, as indicações e os requerimentos foram 
discutidos, votados e aprovados por unanimidade.

A sessão ordinária teve início em seguida, quando o 
presidente da Casa, o vereador Antônio de Souza Lima Neto 
(Nôka do Fizico), solicitou à secretária de plenário que lesse a 
ordem do dia (pauta).

O plenário da Câmara aprovou um Projeto que declara de 
utilidade pública a Associação dos Corredores Amadores 
Regional (Acar), na sessão do dia 17 de outubro. A Casa 
Legislativa também foi espaço para a prestação de contas do 
Executivo, referente ao segundo quadrimestre de 2023.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o diretor de 
contabilidade da Prefeitura, Jair Ruela da Silva, apresentou os 
números do período, sanando dúvidas dos parlamentares.

O presidente retomou a votação para o cargo de secretário da 
mesa diretora, considerando a renúncia do vereador Marinho 
José de Almeida. Os parlamentares escolhidos apresentaram 
suas justificativas para abdicar o cargo, informação registrada 

em ata.

O Projeto de Lei 2033/2023, de autoria do vereador João 
Batista de Freitas do Nascimento, declarou de utilidade 
pública a Associação dos Corredores Amadores Regional 
(Acar), proposição aprovada por unanimidade. Vários 
membros da Associação estiveram presentes.

O vereador João Batista de Freitas avaliou a importância de 
sua proposição. “Quero parabenizar todos os integrantes da 
Acar pelo excelente trabalho realizado em prol de nossa 
sociedade. Estou muito feliz por apresentar este projeto que 
auxilia e só promove o bem”.

A prestação de contas e a sessão ordinária estão disponíveis 
em nosso canal TV Câmara, no YouTube.
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Processo Licitatório e Extrato de Contrato

Processo Licitatório Nº 27/2023, Dispensa Nº 23 /2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, a 
favor da contratada DIEGO DE PAULA NOGUEIRA, no valor total de R$ 
3.335,00.. ( Três mil trezentos trinta e cinco reais ). Objeto: Contratação de 
empresa para confecção e impressão de certificado/diploma 
colorido,envelopes, pastas,prisma e serviço de confecção e adesivagem 
do logotipo da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco  para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco.  22 de 
Setembro de 2023.

Processo Licitatório Nº 26/2023, Dispensa Nº 22 /2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, a 
favor da contratada : MIRELE LUIZA DE SOUZA, no valor total de R$ 
15.732,00. ( Quinze mil setecentos e trinta e dois reais ). Objeto: 

Contratação de empresas para a prestação de serviço de buffet, tipo 
coquetel, para atender a eventos de entrega de honrarias promovido pela 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 14 de Setembro de 2023.

Processo Licitatório Nº 25/2023, Dispensa Nº 21 /2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, a 
favor da contratada : MAXTUR TURISMO LTDA, no valor total de R$  
3.500,00 ( Três mil e quinhentos reais). Objeto: Contratação de empresa 
para serviços de transporte intermunicipal: Van com no mínimo 10 lugares 
para transportar os jovens participantes do Parlamento Jovem até a 
Assembléia Legislativa de Minas Gerais, Rua Rodrigues Caldas, 30 – 
Bairro Santo Agostinho. 13 de Setembro de 2023.

Portaria nº 192/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Édna Simone da Silva.                                 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico para 

tratamento de saúde para acompanhar familiar, a 
servidora ÉDNA SIMONE DA SILVA pelo período 
de 01 dia, na data de 03/10/2023, de acordo com 

declaração médica apresentada.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

03/10/2023.

Art. 1º - Exonerar BRUNA SCHIAVON 
FILGUEIRAS, do cargo de ASSISTENTE DE 

ARQUIVO E PATRIMÔNIO da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, em 09 de outubro de 
2023, conforme disposições da Lei de Planos de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos nº 067/2017.

Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 
180/2023 ao servidor Ricardo Rodrigues de Assis 

pelo período de 02 dias, na data de 10/10/2023 e 
11/10/2023.

Visconde do Rio Branco, 10 de outubro de 2023

Dispõe sobre a concessão de folga da solenidade 
ao servidor Ricardo Rodrigues de Assis.                            

RESOLVE:
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos a data 

de 09/10/2023.

Visconde do Rio Branco, 09 de outubro de 2023

Visconde do Rio Branco, 10 de outubro de 2023

Portaria nº 193/2023 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 09 de outubro de 2023

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Portaria nº 194/2023

Dispõe sobre a exoneração da Servidora Bruna 
Schiavon Filgueiras, ocupante do cargo 

Assistente de Arquivo e Patrimônio                    

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Dispõe sobre a concessão de folga da solenidade 
ao servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                                      

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Portaria nº 195/2023

Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 
180/2023 ao servidor João Vitor Oliveira Iasbik 

pelo período de 02 dias, na data de 09/10/2023 e 
10/10/2023.
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 

outubro de 2023.

Portaria nº 199/2023

Visconde do Rio Branco, 16 de outubro de 2023

RESOLVE:

Portaria nº 197/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 190/2023,

Visconde do Rio Branco, 16 de outubro de 2023

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Claudinei Rodrigues da Silva.                           

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor João Vitor Oliveira Iasbik pelo período de 

01 dia, na data de 11/10/2023.

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de 

outubro de 2023.

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                              

Portaria nº 198/2023

Portaria nº 196/2023
Dispõe sobre a concessão da interrupção da 

licença sem vencimento do servidor Hugo Costa 
Alves.

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Hugo Costa Alves,                                         

Art. 1º - Conceder, a pedido do servidor HUGO 
COSTA ALVES, a interrupção da licença sem 

vencimento, com retorno ao trabalho a partir de 10 
de outubro de 2023, conforme Lei Complementar 

nº 036/2014, alterada pela Lei Complementar 
57/2016.

Visconde do Rio Branco, 16 de outubro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 

outubro de 2023.

Art. 1º - Conceder férias ao servidor CLAUDINEI 
RODRIGUES DA SILVA pelo período de 20 dias, a 

contar de 11/10/2023 até 30/10/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de 

outubro de 2023.

Portaria nº 200/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 

180/2023 a servidora Chrisleine Elizandra Ribeiro 
pelo período de 02 dias, na data de 20/10/2023 e 

23/10/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
Visconde do Rio Branco, 17 de outubro de 2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde a servidora STEPHANIE 

JOSMARA FERRAZ pelo período de 10 dias, na 
data de 16/10/2023 a 25/10/2023, de acordo com 

declaração médica apresentada.

Portaria nº 201/2023

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário 
a servidora Janaína Cristina Bernardes Júlio.                         

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 a servidora JANAÍNA 

CRISTINA BERNARDES JÚLIO pelo período de 
01 dia, na data de 30/10/2023.

Visconde do Rio Branco, 23 de outubro de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
a servidora Stephanie Josmara Ferraz.                           

Dispõe sobre a concessão de folga da solenidade 
a servidora Chrisleine Elizandra Ribeiro.                         

Portaria nº 202/2023

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre a concessão de folga da solenidade 
a servidora Janaina Cristina Bernardes Julio.                                              

Visconde do Rio Branco, 17 de outubro de 2023

Visconde do Rio Branco, 23 de outubro de 2023

Art. 1º - Fica responsável pela liquidação de 
despesas no âmbito da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco o servidor EDSON 

MIRANDA MAYER, no período de 30 de outubro 
de 2023 a 01 de novembro de 2023.

Dispõe sobre a substituição temporária do 
Liquidante de Despesas no âmbito da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 23 de outubro de 2023

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                             

Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 
180/2023 a servidora JANAINA CRISTINA 

BERNARDES JULIO pelo período de 02 dias, na 
data de 31/10/2023 e 01/11/2023.

CONSIDERANDO que a Diretora Geral e 
liquidante das despesas no âmbito da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, estará de 
folga nos dias 30/10/2023, 31/10/2023 e 

01/11/2023, conforme portarias 201/2023 e 
202/2023;                                        

Visconde do Rio Branco, 23 de outubro de 2023

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Dispõe sobre a concessão de folga da solenidade 
a servidora Pollyana de Souza Coelho.                                               

Portaria nº 203/2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor NIKOLAS 

CAMILO FERREIRA MARQUES pelo período de 
30 dias, na data de 10/10/2023 a 08/11/2023, de 

acordo com declaração médica apresentada.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 205/2023

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Lucia Helena de Souza Teixeira.                               

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 23 de outubro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no dia 03 de 

novembro de 2023.                           

Art. 1º - Determinar Ponto Facultativo no âmbito do 
Poder Legislativo de Visconde do Rio Branco-MG 

no dia 03 de novembro de 2023.

RESOLVE:

Portaria nº 204/2023

Art. 1º - Conceder folga conforme portaria 
180/2023 a servidora Pollyana de Souza Coelho 
pelo período de 02 dias, na data de 31/10/2023 e 

01/11/2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de 

outubro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 206/2023

Visconde do Rio Branco, 23 de outubro de 2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 207/2023

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de 

outubro de 2023.

Portaria nº 208/2023

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor LUCIA HELENA 
DE SOUZA TEIXEIRA pelo período de 45 dias, na 
data de 25/10/2023 a 08/12/2023, de acordo com 

declaração médica apresentada.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder afastamento médico para 
tratamento de saúde ao servidor MÔNICA 

OLIVEIRA BALBINO DA COSTA pelo período de 
02 dias, na data de 29/10/2023 a 30/10/2023, de 

acordo com declaração médica apresentada.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 

outubro de 2023.

Portaria nº 209/2023

Visconde do Rio Branco, 06 de novembro de 2023

Visconde do Rio Branco, 27 de outubro de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor João Carlos de Souza.                                             

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico para 

tratamento de saúde ao servidor JOÃO CARLOS 
DE SOUZA pelo período de 02 dias, na data de 

10/10/2023 a 11/10/2023, de acordo com 
declaração médica apresentada.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de 

outubro de 2023.
Visconde do Rio Branco, 06 de novembro de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Mônica Oliveira Balbino da Costa.                                           

Portaria nº 210/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 211/2023
Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 

a servidora Stephanie Josmara Ferraz.                         

Autoriza a dispensa dos servidores na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, na data de 

01 de novembro de 2023.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de 

novembro de 2023.

Art. 1º - Conceder licença maternidade à servidora 
STEPHANIE JOSMARA FERRAZ pelo período de 

06/11/2023 a 04/03/2024.

          CONSIDERANDO o feriado do Servidor 
Público no dia 28 de outubro de 2023;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 

de novembro de 2023.

Visconde do Rio Branco, 07 de novembro de 2023

Art. 1º - Ficam dispensados os servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, na 

data de 01 de novembro de 2023, às 16h.

Visconde do Rio Branco, 06 de novembro de 2023
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